
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI 
ESTADO DE GOIÁS

REQUERIMENTO N° 042/2021

O Vereador que ao final subscreve, nos termos regimentais e após 
ouvir o plenário, requer providências da Mesa Diretora, para junto à SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, solicitar:

Em caráter de urgência, nos termos dos incisos VI e 

VIII do art. 3°-J da Lei Federal n° 13.979/2020, a vacinação dos 

policiais civis e militares e bombeiros militares - grupo prioritário 

de trabalhadores da saúde, conforme o Plano Nacional de 

Imunização.

JUSTIFICATIVA: A proposição de minha autoria tem como objetivo 

manifestar que os profissionais de saúde que abarcam também os policiais e 
bombeiros militares do nosso município devem ser vacinados, devido à natureza da 

atividade, conforme classificados como prioritários no Plano Nacional de 
Imunização, nos termos da Lei Federal em destaque.

É considerável observar, que desde o início da pandemia, policiais e 
bombeiros militares vêm trabalhando, diuturnamente, no cumprimento de suas 

missões. Assim, vaciná-los não é só um direito, é também uma forma de 
reconhecer a esses profissionais pelos seus esforços dedicados ao Estado de 
Goiás e principalmente ao nosso município.

Assim, solicito aos nobres vereadores manifestação favorável, tendo 
em vista se tratar de matéria de grande importância para o combate a Covid-19 
em nosso município.


